
Proc. Administrativo 15.410/2023

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 31/10/2023 às 10:27:11

Setores (CC):

CGM - REP, SESAU-SADM-DC-GC

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, CGM - REP, CGM-NTSE, SESAU-SADM-DC-GC

CONTRATO 595-2023 PARA INFORMA AO SIGA E  AO E  TCM

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO
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SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

NÃO

SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

SIM

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

032-2023

Prestador*: 

F.MIRANDA  DE ALENCAR

Número do Contrato*: 

CT-595-2023

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

14.769.433/000110

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

Contrato 595-2023
PE 032-2023

 

_
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Ana Raphaela Ramos da Silva  

Auxiliar administrativo

Anexos:

ATA_115_2023_MATERIAL_DE_HIGIENE_E_LIMPEZA_F_MIRANDA_SEAD.pdf

CONTRATO_595_2023.pdf

EMPENHO_595.pdf

ESTADUAL_595.pdf

FEDERAL_595.pdf

FGTS_595.pdf

MUNICIPAL_595.pdf

PUBLICACAO_595.pdf

TRABALHISTA_595.pdf
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

                                                 ESTADO DA BAHIA 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115-2023 

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 166-2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 032-2023 

 

Aos (19) dias de Julho 2023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, localizada na 
Praça Barão do Rio Branco, Nº 01, Centro,  1º andar, CEP: 48.903-400 – Juazeiro/BA, de acordo com a 
Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº  7892/2013 e em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  032/2023, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JUAZEIRO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado por seu Secretário, Sr. WENDELL BATISTA 
DE ARAÚJO, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado 
MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos descritos ao final, oferecidos pela Empresa F. 
MIRANDA DE ALENCAR, inscrita no CNPJ nº 14.769.433/0001-10, estabelecida à Avenida Bahia, nº 
308, Bairro Dom Tomaz – Juazeiro - BA, representada neste ato pelo Sr. FLAVIO MIRANDA DE 
ALENCAR, portador da cédula de identidade, RG nº 830155317 SSP/BA e CPF nº 975.333.945-34 
denominada DETENTORA: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de preços, para futura e eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Secretaria de Administração – SEAD do município de Juazeiro/BA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA Q.T.D VL. UNIT. VL. TOTAL 

2 

9909903200 - ÁGUA SANITÁRIA, USO DOMÉSTICO, 
A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM TEOR DE 
CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5% P/P. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 05 LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE 
FABRICAÇÃO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

GALÃO CLORITO 1.800 R$ 5,90 R$ 10.620,00 

3 

7902000271 - ÁLCOOL EM GEL, 70%, MÍNIMO 92,8 
% DE PUREZA. EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 
ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, APRESENTAR NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO 
FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA 
N°460/99. EM CASO DO FABRICANTE FORA DO 
MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO DO PAÍS DE 
ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

LITRO ASSEPTGEL 800 R$ 9,52 R$ 7.616,00 

4 

7902000161 - ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE 
AMBIENTES, TIPO ETÍLICO HIDRATADO, APLICAÇÃO 
LIMPEZA, CONCENTRAÇÃO 92,8¨INPM. 
EMBALAGEM: DE 01 LITRO. 

LITRO TUPI 3.000 R$ 5,90 R$ 17.700,00 

5 

7902000163 - ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO PARA 
HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, A BASE DE ÁLCOOL GEL 
70%, COM ALOE VERA, REGISTRADO NA ANVISA, 
EMBALAGEM EM TORNO DE 500ML E COM TAMPA 
APLICADORA. VALIDADE MÍNIMA 24 MESES. 

UND TUPI 700 R$ 5,09 R$ 3.563,00 
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6 

7902003059 - ÁLCOOL LIQUIDO, 70%, MÍNIMO 92,8 
% DE PUREZA. EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 
ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, APRESENTAR NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO 
FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA 
N°460/99. EM CASO DO FABRICANTE FORA DO 
MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO DO PAÍS DE 
ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

LITRO TUPI 2.000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 

7 

7902000164 - AMACIANTE DE ROUPA 5 LITROS, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTE, 
ALCALINIZANTE APLICAÇÃO AMACIANTE ARTIGOS 
TÊXTEIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LÍQUIDO 
CONCENTRADO, SOLÚVEL EM ÁGUA, BASE 
NEUTRA. 

UND PLUSH 500 R$ 14,10 R$ 7.050,00 

10 

7902003062 - BALDE, PLÁSTICO, POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEAD), ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, 
REFORÇO NO ENCAIXE DA ALÇA, ALÇA EM AÇO 
1010/20 ZINCADO, CAPACIDADE 12 LITROS. 

UND ARQPLAST 800 R$ 7,90 R$ 6.320,00 

12 
7902003065 - BOBINA DE SACOLA PLÁSTICA EM 
PVC PICOTADA 20 X 28, CONTENDO 1KG EM CADA 
ROLO. 

ROLO FLEXBAG 400 R$ 9,90 R$ 3.960,00 

13 
7902003066 - BOBINA DE SACOLA PLÁSTICA EM 
PVC PICOTADA 25 X 35 CONTENDO 1KG EM CADA 
ROLO. 

ROLO FLEXBAG 400 R$ 17,90 R$ 7.160,00 

15 
7902003067 - BOBINA DE SACOLA PLÁSTICA EM 
PVC PICOTADA 30X 40 CONTENDO 1KG EM CADA 
ROLO. 

ROLO FLEXBAG 400 R$ 9,90 R$ 3.960,00 

16 
7902003069 - BOBINA DE SACOLA PLÁSTICA EM 
PVC PICOTADA 40 X 60 CONTENDO 1KG EM CADA 
ROLO. 

ROLO FLEXBAG 400 R$ 15,90 R$ 6.360,00 

17 

7902003070 - CARRINHO COM BALDE 
ESPREMEDOR MOP ÚMIDO 20 LITROS CARRINHO 
COM 2 MOP ÚMIDO COMPLETO (01 CARRINHO + 01 
BALDE + 2 CABOS + 2 GARRAS + 2 REFIS) (CABO 3 
ESTÁGIOS COM) DETALHES: O BALDE É COMPOSTO 
PELOS SEGUINTES ITENS: BALDE COM CAPACIDADE 
PARA 32 LITROS COM ALÇAS ESPREMEDOR COM 
PRESSÃO LATERAL. DIVISÓRIA INTERNA COM 
CAPACIDADE DE 12 LITROS 4 RODÍZIOS DE 50 MM 
CLIP DE FIXAÇÃO SUPORTES PARA FIXAÇÃO DOS 
CABOS DURANTE A LIMPEZA E PARA OS 
DESLOCAMENTOS. CANTOS ARREDONDADOS PARA 
FACILITAR A LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. 

UND BRALIMPIA 50 R$ 275,00 R$ 13.750,00 

18 

13878 - CARRINHO DE LIMPEZA MULTIFUNCIONAL 
- KIT COMPLETO DESTINADO À LIMPEZA ÚMIDA DE 
PISOS QUE CONTA COM TODOS OS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA A UTILIZAÇÃO: 01 UNIDADE: 
BALDE COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 30 
LITROS; 01 UNIDADE: ESPREMEDOR LATERAL QUE 
PODE SER UTILIZADO COM MOPS CONVENCIONAIS 
E, TAMBÉM COM MOPS PLANOS; 01 UNIDADE: 

UND BRALIMPIA 40 R$ 690,00 R$ 27.600,00 
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RESERVATÓRIO PARA ÁGUA LIMPA; 01 UNIDADE: 
CABO DE ALUMÍNIO EXTENSÍVEL COM NO MÍNIMO 
140 CM 01 UNIDADE: GARRA EURO PLÁSTICA; 02 
UNIDADES: REFIS DE ALGODÃO CRU MÍNIMO DE 
300 GRAMAS. 

21 

7902000285 - CLARIFICANTE E FLOCULANTE, DE 
RESÍDUOS INDESEJÁVEIS EM ÁGUA DE PISCINA, 
COMPLEXO POLIMÉRICO A BASE DE POLICLORETO 
DE ALUMÍNIO 30%, ÁCIDO CLORÍDRICO A 2% E 
ÁGUA A 68%. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND SUALL 400 R$ 6,90 R$ 2.760,00 

23 

7902003072 - CLORO, GRANULADO, ESTABILIZADO, 
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA DE PISCINA, COM 
70% DE CLORO ATIVO. EMBALAGEM COM 10 KG, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND HIDROAZUL 100 R$ 149,00 R$ 14.900,00 

29 

13880 - DESODORIZADOR AMBIENTAL, AEROSSOL, 
SEM CFC. ESSENCIAIS SUAVES APLICAÇÃO: 
AROMATIZADOR AMBIENTAL. FRASCO DE 400 ML. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND GLADE 4.000 R$ 6,40 R$ 25.600,00 

30 

7902003076 - DESODORIZADOR SANITÁRIO, TIPO 
PEDRA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO PARADICLORO 
BENZENO, ESSÊNCIA E CORANTE, PESO LÍQUIDO 40 
A 50G, ASPECTO FÍSICO TABLETE SÓLIDO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SUPORTE PLÁSTICO 
PARA VASO SANITÁRIO, ESSÊNCIAS DIVERSAS. 

UND ORIENTAL 5.000 R$ 0,85 R$ 4.250,00 

35 

7902003080 - DISPENSADOR DE PAPEL HIGIÊNICO, 
PARA ROLO DE 300 MT, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
CONTENDO TRAVA DE SEGURANÇA. COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND PROFLUX 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00 

36 

13877 - DISPENSADOR DE PAPEL TOALHA, 
INTERFOLHADO, EM PLÁSTICO DE 1000 FOLHAS. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND. PROFLUX 150 R$ 14,90 R$ 2.235,00 

38 

7902003057 - DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO 
DE BANCADA, PARA USO EM GERAL, RESISTENTE A 
IMPACTOS, COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAR 
ATÉ 1 LITRO. COR VERDE, CONTENDO SELO E 
INSPEÇÃO DO INMETRO. 

UND PROFLUX 150 R$ 22,90 R$ 3.435,00 

39 

7902000297 - DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO 
OU ÁLCOOL GEL SABONETEIRA COMBINADA COM 
RESERVATÓRIO PARA ÁLCOOL GEL, COM SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO EM PAREDES E RESERVATÓRIO 
INTERNO 900 ML. FABRICADA EM PLÁSTICO ABS. 
QUE SEU ABASTECIMENTO SEJA MANUAL COM O 
GALÃO DO SABONETE LÍQUIDO, COM FECHADURA 
E ACOMPANHA CHAVE DE SEGURANÇA E KIT PARA 
FIXAÇÃO NA PAREDE CONTENDO BUCHA E 

UND PROFLUX 150 R$ 17,90 R$ 2.685,00 
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PARAFUSO. DIMENSÕES: 29 CM(ALTURA) X 12 CM 
(LARGURA) X 11 CM (PROFUNDIDADE). 

40 
7902003058 - ESCOVA DE LIMPEZA, COM CERDAS 
DE NYLON, BASE PLÁSTICA, DIMENSÕES 13 X 06 X 
01. 

UND CONDOR 800 R$ 2,49 R$ 1.992,00 

41 
8902000007 - ESCOVA PARA LIMPEZA PESADA, 
REFORÇADA, COM CABO REC REC, NAS DIMENSÕES 
6 X 11 X 27M. 

UND CONDOR 500 R$ 3,40 R$ 1.700,00 

42 

7902000117 - ESCOVA, PARA LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO, EM NYLON. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND. CONDOR 800 R$ 2,48 R$ 1.984,00 

43 
7902000118 - ESPANADOR DE PENA, CABO EM 
MADEIRA TAMANHO MÉDIO. 

UND. 
LIMPEZAZA

P 
800 R$ 7,90 R$ 6.320,00 

44 

7902003061 - ESPONJA SINTÉTICA, DUPLA FACE, 
PCT COM 4 UNIDADES, UM LADO DE ESPUMA 
POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA SINTÉTICA 
ABRASIVA, DIMENSÕES 100 X 70 X 20 MM, COM 
VARIAÇÃO DE +/- 10 MM. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

PCT ESFREBOM 4.000 R$ 0,99 R$ 3.960,00 

46 

7902003064 - FLAT MOP COM REFIL EXTRA, 
GRANDE PODER DE ABSORÇÃO, FACILIDADE DE 
LIMPAR, COM MOP GIRATÓRIO, DIMENSÕES 10 X 
30 X 30 CM, CONTENDO: 1 RODO, UM REFIL E O 
BALDE. 

UND NOVIÇA 350 R$ 54,90 R$ 19.215,00 

48 
7902000307 - LÃ DE AÇO, FARDO COM 14 PACOTES 
DE 60G, CONTENDO EM CADA PACOTE 8 ESPONJAS. 

FD ZUPP 1.500 R$ 25,49 R$ 38.235,00 

51 
7902003084 - LIXEIRA, COM TAMPA E PEDAL, 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS, EM PLÁSTICO 
RESISTENTE. 

UND ARQPLAST 600 R$ 16,90 R$ 10.140,00 

52 
7902003085 - LIXEIRA, COM TAMPA E PEDAL. 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 LITROS, EM 
PLÁSTICO RESISTENTE. 

UND ARQPLAST 600 R$ 19,25 R$ 11.550,00 

54 
7902003087 - LIXEIRA, COM TAMPA E PEDAL. 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 60 LITROS, EM 
PLÁSTICO RESISTENTE. 

UND ARQPLAST 960 R$ 79,00 R$ 75.840,00 

55 
7902003101 - LIXEIRA, COM TAMPA E PEDAL. 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 60 LITROS, EM 
PLÁSTICO RESISTENTE. (COTA) 

UND ARQPLAST 240 R$ 79,00 R$ 18.960,00 

61 

7902003095 - MANGUEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM 
ALTA PRESSÃO, 1/2 POLEGADA, COM ESGUICHO E 
ADAPTADOR PARA TORNEIRA DE 1/2 POLEGADA DE 
1 METRO. 

UND IRRIGATEC 100 R$ 69,00 R$ 6.900,00 

63 

7902003094 - MANGUEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM 
ALTA PRESSÃO, 1/2 POLEGADA, COM ESGUICHO E 
ADAPTADOR PARA TORNEIRA DE 1/2 POLEGADA DE 
50 METROS. 

UND IRRIGATEC 100 R$ 5,70 R$ 570,00 

64 

7902003096 - MULTIUSO, LIMPADOR GERAL D3 
GRANDE PRATICIDADE, PARA SUPERFÍCIES 
IMPERMEÁVEIS, ALTO PODER DE SOLUBILIZAÇÃO 
DE GORDURAS E ÓLEOS, EMBALAGEM CONTENDO 
500ML, DE FRAGRÂNCIA SUAVE. 

UND UAU 2.000 R$ 1,94 R$ 3.880,00 

67 
7902003099 - PÁ DE LIXO FERRO COM CABO DE 
MADEIRA. 

UND ZUL 1.500 R$ 4,49 R$ 6.735,00 

1Doc:  Proc. Administrativo 15.410/2023  |  Anexo: CONTRATO_595_2023.pdf (8/22)        7/51



   
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

                                                 ESTADO DA BAHIA 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

69 
7902000325 - PANO MULTIUSO PARA LIMPEZA, 
PACOTE COM 5 UNIDADES. 

UND ALK LIMP 3.000 R$ 2,98 R$ 8.940,00 

70 
7902000324 - PANO MULTIUSO PARA LIMPEZA, 
ROLO COM 50 UNIDADES, DIMENSÕES 21 X 29CM. 

UND ALK LIMP 150 R$ 17,90 R$ 2.685,00 

73 

7902000327 - PAPEL FILME, PARA EMBALAGEM, 
EM PVC ESTICÁVEL, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
ATÓXICO E INODORO, DIMENSÕES DE 30 CM 
(LARGURA) X 400 MT (COMPRIMENTO) PODENDO 
VARIAR EM +/- 10%. EMBALAGEM: EM ROLO, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND ROLOFACIL 300 R$ 9,49 R$ 2.847,00 

78 

9909903220 - PAPEL HIGIÊNICO, FAMILIAR, FOLHA 
DUPLA, NA COR BRANCA, EM ROLO, NÃO 
RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, DIMENSÕES DE 10 
CM X 60 M. A EMBALAGEM EM PCT CONTENDO 4 
ROLOS, NAS DIMENSÕES 10 CM X 60 M. (COTA) 

PCT NOBRE 2.000 R$ 3,75 R$ 7.500,00 

79 

7902000332 - PAPEL HIGIÊNICO, INSTITUCIONAL, 
NA COR BRANCA, FOLHA DUPLA, EM ROLO, NÃO 
RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, EMBALAGEM EM 
PCT CONTENDO 4 ROLOS, DIMENSÕES 10 CM X 30 
M. 

PCT FAMILIAR 2.000 R$ 2,90 R$ 5.800,00 

80 

7902000353 - PAPEL HIGIÊNICO, INSTITUCIONAL, 
NA COR BRANCA, FOLHA DUPLA, EM ROLO, NÃO 
RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, EMBALAGEM EM 
PCT CONTENDO 8 ROLOS, DIMENSÕES 10 CM X 30 
M. 

PCT NOBRE 500 R$ 7,90 R$ 3.950,00 

83 

13377 - PULVERIZADOR. SPRAY DE GATILHO, 
CAPACIDADE 500ML. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, RESISTENTE A IMPACTO. 

UND NOBRE 500 R$ 4,47 R$ 2.235,00 

86 

7902000333 - SABÃO EM BARRA, GLICERINADO, 
MULTIUSO, COM FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, 
BIODEGRADÁVEL, PARA LIMPEZA EM GERAL. 
EMBALAGEM PCT COM 1 KG, CONTENDO 5 
TABLETES DE 200 G, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT UAU 250 R$ 9,90 R$ 2.475,00 

87 

7902000189 - SABÃO EM PÓ 500G COMPOSIÇÃO. 
TENSOATIVO, ALCALINIZANTE, COADJUVANTE, 
ANTIRREDEPOSITANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, 
CORANTE, ENZIMA, BRANQUEADOR, 
TAMPONANTE, PERFUME, ÁGUA, ALVEJANTE E 
CARGA, CONTÊM ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO. 

UND BEM TE VI 6.000 R$ 1,48 R$ 8.880,00 

88 

7902000335 - SABONETE LÍQUIDO - BACTERICIDA A 
BASE DE TRICLOZAN PARA HIGIENIZAÇÃO DAS 
MÃOS. APRESENTANDO ROTULO COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, EMBALAGEM 
CONTENTO 5 LITROS, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

GL LIZ 800 R$ 17,50 R$ 14.000,00 

91 
12506 - SABONETE, SOLIDO, ANTIBACTERIANO, 
FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL. EMBALAGEM COM 90 G, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PCT PALMOLIVE 3.200 R$ 1,10 R$ 3.520,00 
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MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. 

93 

7902000359 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO COMUM, 
SUPER RESISTENTE, CAPACIDADE NOMINAL PARA 
120 LT, NA COR PRETA, PARA ACONDICIONAMENTO 
DE RESÍDUOS DOMICILIARES EM GERAL - PCT C/100 
UND, DE ACORDO COM A ABNT. (COTA) 

PCT 
BRASILEIRIN

HO 
320 R$ 34,90 R$ 11.168,00 

94 

13379 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO COMUM, SUPER 
RESISTENTE, CAPACIDADE NOMINAL PARA 120 LT, 
NA COR PRETA, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS DOMICILIARES EM GERAL - PCT C/100 
UND, DE ACORDO COM A ABNT. 

PCT 
BRASILEIRIN

HO 
1.280 R$ 34,90 R$ 44.672,00 

95 

13380 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO COMUM, SUPER 
RESISTENTE, CAPACIDADE NOMINAL PARA 200 LT, 
NA COR PRETA, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS DOMICILIARES EM GERAL - PCT C/100 
UND, DE ACORDO COM A ABNT. 

PCT 
BRASILEIRIN

HO 
1.600 R$ 27,90 R$ 44.640,00 

101 

13382 - SODA CÁUSTICA, EM PÓ/ESCAMAS. 
EMBALAGEM DE 1KG REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, CONSTANDO NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 
CASA DOS 
QUIMICOS 

400 R$ 9,90 R$ 3.960,00 

103 
13383 - SUPORTE PARA COPO - DISPENSAR 
NIQUELADO PARA COPO DESCARTÁVEL DE 200ML. 

UND COPOBRAS 150 R$ 25,90 R$ 3.885,00 

104 
7902000342 - SUPORTE PARA COPO - DISPENSAR 
NIQUELADO PARA COPO DESCARTÁVEL DE 50ML. 

UND COPOBRAS 150 R$ 24,90 R$ 3.735,00 

106 

7902000344 - VASSOURA, CERDAS EM NYLON, 
BASE RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 250 
MM, CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO 1100 
MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM 
PONTEIRA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL. 

UND SERTAO 3.000 R$ 4,90 R$ 14.700,00 

 
 
Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 
instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 583.747,00 (Quinhentos e oitenta e 
três mil, setecentos e quarenta e sete reais). 
 
1.2. As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 
com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 
Município à aquisição total.  
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referência e no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 032/2023 e seus anexos.  
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2. DO PREÇO  
 
2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 
partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsável 
pelo setor competente.  
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.  
  

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 
  

4. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA  
 
4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria de Administração, sendo a 
mesma neste ato representada pelo Sr. JOHN WILLIAMS BEZERRA DOS SANTOS, Cargo: Servidor, e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 007.094.595-05, coordenando, controlando e avaliando a execução do 
mesmo no decorrer de todo o seu período de vigência. 
4.2. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme necessidades da 
Secretaria Requisitante.  
 

5. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  
 
5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro de 
preços, após a assinatura da ata.  
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente.  
5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da Ata e pelo 
recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela detentora da ata; 5.3. 
A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata.  
5.3   Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento. 
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 
estimado.  
5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite estabelecido no 
item 5.3, além do total registrado.  

5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 
antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias.  
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6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
Órgão: 02 
Unidade Orçamentária: 0303 
Elemento Despesa: 33.90.30.00 
Projeto Atividade: 2033  
Fonte: 15000 
 

7. DOS PAGAMENTOS  

7.1. O pagamento deverá ser efetuado após a entrega efetiva das mercadorias, através de 
transferência bancárias em conta corrente da empresa contratada em até 30 (trinta) dias 
subsequentes ao fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 
gestor do contrato. 

7.1.1. O pagamento poderá ser efetuado pela Administração do Município ou quaisquer 
órgãos da Administração Indireta que utilizarem o Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações.  

7.2   Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional, a ser creditado em conta corrente 
da Detentora ou, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na 
Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
7.3   Caso a DETENTORA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições, de acordo com a Lei nº. 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.  
7.4   Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à DETENTORA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Juazeiro/BA.  
7.5   Todo e qualquer pagamento somente será efetuado após a comprovação de que o detentor da 
ata se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante apresentação das pertinentes CNDs.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 

8.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar as entregas do objeto desta Ata. 
8.2. Solicitar o objeto licitado através de Solicitação de Despesa e encaminhado para a empresa por 
e-mail ou entregue pessoalmente. 
8.3. Receber o objeto licitado solicitado.  
8.4. Controlar o recebimento do objeto licitado solicitado. 
8.5. Conferir e atestar as notas fiscais (fatura) encaminhando-as para Contabilidade para empenho. 
8.6. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
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8.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto da avença em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 
8.8. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições 
contratuais. 
8.9. Aplicar se necessário, as sanções, conforme previsto no contrato.  
  

9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 
9.1. Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado, dentre elas, carga, 
descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 
9.2. Executar o fornecimento, objeto deste contrato, apenas após a emissão da correspondente 
requisição. 
9.3. Zelar pela execução de fornecimento qualificado aos servidores da CONTRATANTE. 
9.4. Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 
fornecimento contratado. 
9.5. Responder pelas despesas relativas aos encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes ao fornecimento 
realizado por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com a 
Contratante. 
9.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer a 
CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento, objeto deste contrato, respondendo 
integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras cominações contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita. 
9.7. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos 
equipamentos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos 
ou lucros cessantes. 
9.8. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 
independente de solicitação. 
9.9. Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos equipamentos durante o mês de referência, para 
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 
9.10. Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
9.11. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de 
qualquer impedimento no fornecimento. 
9.12. Proceder ao fornecimento, de acordo com sua proposta e, com as normas e condições previstas 
no Edital para O PROCESSO em anexo, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial. 
9.13. Não transferir, no todo ou em parte, a outrem, o objeto da presente licitação. 
9.14. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.  
9.15. Todo e qualquer fornecimento de material fora do estabelecido nesta Ata, em desacordo com 
as especificações, será imediatamente notificado, que ficará obrigada a substituir prontamente os 
produtos, correndo por sua conta e risco tais substituições.  
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10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 
10.1. Os itens deverão ser entregues, sempre que solicitados, de acordo às necessidades da secretaria, 
mediante autorização oficial de fornecimento, atestado pelo gestor do Contrato, no prazo de cinco 
dias, contados a partir da data de assinatura da ata e do contrato. 
10.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da secretaria de Administração, localizado na 
Rua 15 de Julho, nº 32, Centro Juazeiro/BA. 

10.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos no prazo de 
05 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
10.4. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
10.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 

11. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 
isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto.  
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 0,1% 
(zero vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor da parcela em 
atraso.  
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato.  
11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.  
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.  
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 
a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista 
no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
 
 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 15.410/2023  |  Anexo: CONTRATO_595_2023.pdf (14/22)        13/51



   
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

                                                 ESTADO DA BAHIA 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

12.   DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.   
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:   

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;   

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;   

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato;   

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.   
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  

  

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:  

13.1.1. Pelo Município, quando:  
I – A detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;  
II – A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;  
III – A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de fornecimento;  
IV – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
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V – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 
não houver acordo quanto a sua atualização;  
VI – Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  

13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:  
I – Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 
houver acordo quanto a sua atualização;  
II – Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços.  

13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao expediente que deu 
origem ao registro.  
13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 
durante o horário de atendimento.  
13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às sanções 
administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro classificado.  
13.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha fornecer.  
13.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento.  

13.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 
comunicação será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.  

  

14. DA PUBLICIDADE  
 
14.1. Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município.  

  

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 
15.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados 
poderão ser revistos, a qualquer tempo.   

15.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa detentora, desde que 
apresentadas as devidas justificativas.  
15.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

15.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 
Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 
ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos:  

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, com os 
mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, devidamente assinada 
sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo).  
II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço.  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

                                                 ESTADO DA BAHIA 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

15.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  

15.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços.  

  

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
16.1. Integram esta Ata, a relação dos preços registrados pelos demais licitantes, até o 3º classificado.  
16.2. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.  
16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis.  
     

 

 

 

 

 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FLAVIO MIRANDA DE ALENCAR 

F. MIRANDA DE ALENCAR 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________________ CPF: _______________________ 
2. ___________________________ CPF: ______________________ 
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  Proc. Administrativo 1- 15.410/2023

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 31/10/2023 às 10:39:14

Setores (CC):

CGM-NTSE, SESAU-SADM-DC-GC

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm
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